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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Entende-se por condomínio as construções ou conjuntos de 
construções, de um ou mais pavimentos, construídos sob a forma de unidades 
isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, que poderão ser 
alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada 
unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

Art. 2º Para os fins desta lei, entende-se como condomínio vertical, 
aquele que é composto por unidades autônomas separadas por paredes, tais como 
casas construídas em um mesmo terreno, e por condomínio horizontal, aquele que é 
formado por unidades autônomas separadas por soalhos ou tetos, tais como os 
apartamentos. 

Art. 3º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica 
ou alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

Art. 4º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 
do terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária. 

Art. 5º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso 
destinados nas construções ou conjuntos de construções será tratado como objeto 
de propriedade exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam 
impostas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à unidade 
habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuída fração ideal 
específica de terreno. 

Art. 6º A alienação ou transferência de direitos de uma unidade 
dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo 
condomínio.  

Art. 7º Regular-se-á pelas disposições de direito comum o condomínio 
por quota ideal de mais de uma pessoa sobre a mesma unidade autônoma. 

Art. 8º O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre 
vivos ou por testamento, com inscrição obrigatória no Registro de Imóvel, dele 
constando a individualização de cada unidade, sua identificação e discriminação, 
bem como a fração ideal sobre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, 
dispensando-se a descrição interna da unidade. 

Art. 9º Quando, em terreno onde não houver construção, o proprietário, o 
promitente comprador, o cessionário deste ou o promitente cessionário sobre ele 
desejar erigir mais de uma construção, observar-se-á também o seguinte: 

I - em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas 
térreas ou assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela 
construção e também aquela eventualmente reservada como de utilização exclusiva 
dessas casas, como jardim e quintal, bem assim a fração ideal do todo do terreno e 
de partes comuns, que corresponderá às unidades; 

II - em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios de dois 
ou mais pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela construção, 
aquela que eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, 
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correspondente às unidades do edifício, e ainda a fração ideal do todo do terreno e 
de partes comuns, que corresponderá a cada uma das unidades; 

III - serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser 
utilizadas em comum pelos titulares de direito sobre os vários tipos de unidades 
autônomas; 

IV - serão discriminadas as áreas que se constituírem em passagem 
comum para as vias públicas ou para as unidades entre si. 

Art. 10. Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou 
promitentes cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades 
autônomas, elaborarão, por escrito, a Convenção de condomínio, e deverão, 
também, por contrato ou por deliberação em assembleia, aprovar o Regimento 
Interno da construção ou do conjunto de construções. 

§ 1º Considera-se aprovada e obrigatória para os proprietários de 
unidades, promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais 
e futuros, como para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as assinaturas de 
titulares de direitos que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das frações ideais 
que compõem o condomínio. 

§ 2º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção 
deverá conter: 

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de 
condomínio, com especificações das diferentes áreas; 

b) o destino das diferentes partes; 

c) o modo de usar as coisas e serviços comuns; 

d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para 
as despesas de custeio e para as extraordinárias; 

e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo; 

f) as atribuições do síndico, além das legais; 

g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções; 

h) o modo e o prazo de convocação das assembleias gerais dos 
condôminos; 

i) o quórum para os diversos tipos de votações; 

j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva; 

k) a forma e o quórum para as alterações de convenção; 

l) a forma e o quórum para a aprovarão do Regimento Interno quando não 
incluídos na própria Convenção. 

Art. 11. É proibido a qualquer condômino alterar a forma externa da 
fachada, bem como decorar as partes e esquadriais externas com tonalidades 
diversas das empregadas no conjunto do condomínio. 

§ 1º É também proibido destinar a unidade para utilização diversa da 
finalidade previamente destinada por convenção ou usá-la de forma nociva ou 
perigosa ao sossego, à salubridade e à segurança dos demais condôminos. 
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§ 2º O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa prevista na 
convenção ou no regulamento do condomínio, além de ser compelido a desfazer a 
obra ou abster-se da prática do ato, cabendo, ao síndico, com autorização judicial, 
tomar as providências cabíveis se o transgressor não cumprir com o estabelecido.  

Art. 12. Para efeitos tributários, cada unidade autônoma será responsável 
individualmente, contribuindo o respectivo condômino, diretamente, com as 
importâncias relativas aos impostos e taxas federais, estaduais e municipais, na 
forma dos respectivos lançamentos. 

Art. 13. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, 
recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em 
rateio. 

§ 1º Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota no 
rateio corresponderá à fração ideal de terreno de cada unidade. 

§ 2º Caberá ao síndico ou à empresa administradora de condomínios a 
arrecadação das contribuições competindo-lhes promover, por via executiva, a 
cobrança judicial das quotas atrasadas. 

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na 
Convenção fica sujeito à cobrança de juros e multa sobre o débito, que será 
atualizado com a aplicação dos índices de correção monetária estipulados pela 
legislação em vigor. 

§ 4º As obras que interessarem à estrutura integral da construção ou 
conjunto de construções, ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso 
pecuniário de todos os proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades, 
mediante orçamento prévio aprovado em assembleia-geral.  

§ 5º A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum 
valerá como escusa para exonerá-lo de seus encargos. 

Art. 14. Proceder-se-á o seguro da construção ou do conjunto de 
construções, neste caso, discriminadamente, abrangendo todas as unidades 
autônomas e partes comuns, contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição 
no todo ou em parte, computando-se o prêmio nas despesas ordinárias do 
condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será obrigatoriamente 
feito dentro de cento e vinte dias, contados da data da concessão do "habite-se". 

Art. 15. Na ocorrência de sinistro total, ou que destrua mais de dois terços 
de uma edificação, seus condôminos reunir-se-ão em assembleia especial, e 
deliberarão sobre a sua reconstrução ou venda do terreno e materiais, por quórum 
mínimo de votos que representem metade, mais uma das frações ideais do 
respectivo terreno. 

§ 1º Rejeitada a proposta de reconstrução, a mesma assembleia, ou outra 
para este fim convocada, decidirá, pelo mesmo quórum, do destino a ser dado ao 
terreno, e aprovará a partilha do valor do seguro entre os condôminos, sem prejuízo 
do que receber cada um pelo seguro facultativo de sua unidade. 

§ 2º Em caso de sinistro que destrua menos de dois terços da construção, 
o síndico promoverá o recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos nas 
partes danificadas. 
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§ 3º Em caso de condenação do condomínio pela autoridade pública, ou 
ameaça de ruína, pelo voto dos condôminos que representem mais de dois terços 
das quotas ideais do respectivo terreno, poderá ser decidida a sua demolição e 
reconstrução. 

§ 4º Os condôminos que representem, pelo menos 2/3 (dois terços) do 
total de unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) do terreno e coisas comuns poderão decidir sobre a demolição e 
reconstrução do prédio, ou sua alienação, por motivos urbanísticos ou 
arquitetônicos, ou, ainda, no caso de condenação do edifício pela autoridade 
pública, em razão de sua insegurança ou insalubridade.  

Art. 16. Em caso de desapropriação parcial de uma construção ou de um 
conjunto de construções, serão indenizados os proprietários das unidades 
expropriadas, ingressando no condomínio a entidade expropriante, que se sujeitará 
às disposições desta Lei, do Código Civil, da Convenção do condomínio e do 
Regulamento Interno. 

Art. 17. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, 
de sua unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados 
às normas de boa vizinhança, podendo usar as partes e coisas comuns de maneira 
a não causar dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem 
obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. 

Parágrafo único. A violação de qualquer dos deveres estipulados na 
Convenção sujeitará o infrator à multa fixada na própria Convenção ou no 
Regimento Interno, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 
couber. 

Art. 18. Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do 
condomínio, cujo mandato não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1º Compete ao síndico: 

a) representar ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dele, 
e praticar os atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições 
conferidas por esta Lei ou pela Convenção; 

b) exercer a administração interna da construção ou do conjunto de 
construções, no que respeita à sua vigência, moralidade e segurança, bem como 
aos serviços que interessam a todos os moradores; 

c) praticar os atos que lhe atribuírem as leis a Convenção e o Regimento 
Interno; 

d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento 
Interno; 

e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como 
executar e fazer executar as deliberações da assembleia; 

f) prestar contas à assembleia dos condôminos. 

g) manter guardada durante o prazo de cinco anos para eventuais 
necessidades de verificação contábil, toda a documentação relativa ao condomínio.  
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§ 2º As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de 
confiança do síndico, e sob a sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da 
assembleia geral dos condôminos. 

§ 3º A Convenção poderá estipular que dos atos do síndico caiba recurso 
para a assembleia, convocada pelo interessado. 

§ 4º Ao síndico, que poderá ser condômino ou pessoa física ou jurídica 
estranha ao condomínio, será fixada a remuneração pela mesma assembleia que o 
eleger, salvo se a Convenção dispuser diferentemente. 

§ 5º O síndico poderá ser destituído, pela forma e sob as condições 
previstas na Convenção, ou, no silêncio desta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 
condôminos, presentes, em assembleia-geral especialmente convocada. 

§ 6º A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definindo-lhes 
atribuições e fixando-lhes o mandato, que não poderá exceder 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 

Art. 19. Haverá, anualmente, uma assembleia geral ordinária dos 
condôminos, convocada pelo síndico na forma prevista na Convenção, à qual 
compete, além das demais matérias inscritas na ordem do dia, aprovar, por maioria 
dos presentes, as verbas para as despesas de condomínio, compreendendo as de 
conservação da construção ou conjunto de construções, manutenção de seus 
serviços e correlatas. 

§ 1º As decisões da assembleia, tomadas, em cada caso, pelo quórum 
que a Convenção fixar, obrigam todos os condôminos. 

§ 2º O síndico, nos oito dias subsequentes à assembleia, comunicará aos 
condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no tocante à previsão 
orçamentária, o rateio das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na forma que 
a Convenção previr. 

§ 3º Poderá haver assembleias gerais extraordinárias, convocadas pelo 
síndico ou por condôminos que representem um quarto, no mínimo do condomínio, 
sempre que o exigirem os interesses gerais. 

Art. 20. Sem prejuízo dos termos desta lei, o que não estiver definido de 
modo expresso, regular-se-á pelo disposto no Código Civil Brasileiro, no que lhe for 
aplicável. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Código Civil de 1916 regulamentava apenas a propriedade vertical, nas 

normas inerentes ao direito de vizinhança, as chamadas casas de “meia parede” ou 

“geminadas”, onde verticais eram os planos divisórios (paredes). 

Quanto à propriedade horizontal, constituída sob o regime condominial de 

prédios de vários andares, separados por planos (lajes) horizontais, sua 

regulamentação inicial ocorreu com o Decreto nº 5.481/28 (alterado pelo Decreto nº 
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5.234/43 e pela Lei nº 285/48), consolidando-se por meio da Lei nº 4.591/64, que 

revogou os Decretos mencionados. 

Como o Código Civil atual, na parte sobre condomínios edilícios (arts. 

1331 – 1358), não há distinção entre casas e apartamentos, há também grande 

divergência no mercado imobiliário e até mesmo no Judiciário, quanto à 

conceituação adequada de condomínios edilícios horizontais e verticais, pois leva-se 

em conta, equivocadamente, uma interpretação literal. 

A regra mais correta, segundo doutrinadores e especialistas, é a 

observação do tipo de elemento (plano) que separa as unidades dentro de um 

condomínio, ou seja, se a parede que separa as unidades dentro dele for horizontal, 

será caracterizado condomínio horizontal (nas edificações com apartamentos, o 

plano/teto de uma unidade é o piso da outra), já no caso de várias casas construídas 

em um mesmo terreno forma-se um condomínio vertical, eis que o plano de 

separação entre uma unidade e outra (parede, muro ou cerca viva), é vertical. 

O formato geométrico da construção não tem o mesmo significado jurídico 

para identificar o tipo de obra, ou seja, a acepção das palavras horizontal e vertical 

para o Direito, no caso dos condomínios edilícios, é distinta da utilizada no sentido 

literal da palavra, daí o equívoco de que vertical significa prédio e horizontal significa 

casa. 

Em todo país, inúmeras decisões judiciais acabam por adotar uma 

interpretação “literal”, incorrendo em equívocos, e com o objetivo de resolver tal 

questão e estabelecer regras semelhantes as já aplicadas para os condomínios 

edilícios, é que essa proposição está sendo apresentada.  

Desta forma, diante do exposto, constatada a enorme relevância da 

proposta, é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2015. 

 

 

 

Deputado GOULART 

PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 5.481, DE 25 DE JUNHO DE 1928 

*Revogado pela Lei nº 4591, de 16 dezembro de 1964 

 

Dispõe sobre a alienação parcial dos edificios 

de mais de cinco andares e dá outras 

providencias  

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a seguinte 

resolução:  

 

Art. 1º Os edificios de mais de cinco andares, construidos de cimento armado ou 

materia similar incombustivel, sob a fórma de apartamentos isolados, entre si, contendo cada 

um, pelo menos, tres peças, e destinados a escriptorios ou residencia particular, poderão ser 

alienados no todo ou em parte objectivamente considerada, constituindo cada apartamento 

uma propriedade autonoma, sujeita ás limitações estabelecidas nesta lei. Paragrapho unico. 

Cada apartamento será assignalado por uma designação numerica, averbada no Registro de 

Immoveis, para os effeitos de identidade e discriminação.  

 

Art. 2º O terreno em que assentem o edificio e suas installações e o que lhe sirva a 

qualquer dependencia de fim proveitoso e uso commum dos condominos ou accupantes, 

constituirão cousa inalienavel e indivisivel de dominio de todos os proprietarios do predio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.234, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1943 
 

Modifica o artigo 1º do decreto n. 5481, de 25 

de junho de 1928.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  O art. 1° do decreto n. 5.481, de 25 de junho de 1928, passa a vígorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 1º  Os edifícios de três ou mais pavimentos construidos de cimento 

armado, ou material similar incombustivel, sob a forma de apartamentos 

isolados, entre si, contendo cada um pelo menos três peças, e destinados a 

escritórios, ou residência particular, poderão ser alienados no todo ou em 

parte, objetivadamente considerado, constituindo cada apartamento uma 

propriedade autônoma, sujeita às limitações estabelecidas nesta lei." 
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Art. 2º  A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1943, 122° da Independência e 55° da República.  

 

GETULIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

LEI Nº 285, DE 5 DE JUNHO DE 1948 
 

Modifica a redação do art, 1º do Decreto nº 

5.481, de 25 de Junho de 1928, e revoga o 

Decreto-lei nº 5.234, de 8 de Fevereiro de 

1943.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º O artigo 1º do Decreto-lei nº 5.481, de 25 de junho de 1928, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Os edifícios de dois ou mais pavimentos construídos de cimento armado ou 

material similar incombustível, sob a forma de apartamentos isolados, entre 

si, que contiverem cada um, pelo menos, três peças, e destinados a 

escritórios ou residências particulares, poderão ser alienados, no todo ou em 

parte, objetivamente considerados, e constituíra cada apartamento 

propriedade autônoma sujeita às limitações estabelecidas nesta Lei."  

 

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, nomeadamente o Decreto-lei nº 5.234, de 8 de fevereiro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1948; 127º da Independência e 60º da República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Adroaldo Mesquita da Costa  

 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e 

as incorporações imobiliárias.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-
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residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 

constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.  

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou 

alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 

coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.  

 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que 

seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (VETADO) edifício-garagem, com 

ressalva das restrições que se lhe imponham.  

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 

edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, 

com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais 

adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 

atribuída fração ideal específica de terreno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino, independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 

específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS INCORPORAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no prazo de 90 dias, regulamento sobre o 

registro no Registro de Imóveis VETADO.  

 

Art. 70. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 

Decreto nº 5.481, de 25 de junho de 1928 e quaisquer disposições em contrário.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Milton Soares Campos  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e 

partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, 

escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras 

partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas 

livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser 

alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa na 

convenção de condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.607, de 4/4/2012, 

publicada no DOU de 5/4/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água, 

esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes comuns, 

inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos condôminos, não 

podendo ser alienados separadamente, ou divididos. 

§ 3º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 

no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no 

instrumento de instituição do condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, 

de 2/8/2004) 

§ 4º Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro 

público. 

§ 5º O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escritura 

de constituição do condomínio. 

 

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do disposto 

em lei especial: 

I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, 

estremadas uma das outras e das partes comuns; 

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao 

terreno e partes comuns; 

III - o fim a que as unidades se destinam. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12607-4-abril-2012-612665-publicacaooriginal-135720-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12607-4-abril-2012-612665-publicacaooriginal-135720-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1057/2015 

 

Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser subscrita 

pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória 

para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou 

detenção. 

Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do condomínio 

deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados 

houverem por bem estipular, a convenção determinará: 

I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos 

condôminos para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio; 

II - sua forma de administração; 

III - a competência das assembléias, forma de sua convocação e quorum exigido 

para as deliberações; 

IV - as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores; 

V - o regimento interno. 

§ 1º A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento 

particular. 

§ 2º São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição 

em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos às unidades 

autônomas. 

 

Art. 1.335. São direitos do condômino: 

I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 

II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 

III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações 

ideais, salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos 

incisos II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela 

ser superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das 

perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, 

por dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

 

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem.  

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado 

comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais 

condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao 

décuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior 

deliberação da assembléia. 

 

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, preferir-

se-á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos, os 

possuidores. 

 

Art. 1.339. Os direitos de cada condômino às partes comuns são inseparáveis de 

sua propriedade exclusiva; são também inseparáveis das frações ideais correspondentes as 

unidades imobiliárias, com as suas partes acessórias. 

§ 1º Nos casos deste artigo é proibido alienar ou gravar os bens em separado. 

§ 2º É permitido ao condômino alienar parte acessória de sua unidade imobiliária 

a outro condômino, só podendo fazê-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo 

do condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembléia geral. 

 

Art. 1.340. As despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um 

condômino, ou de alguns deles, incumbem a quem delas se serve. 

 

Art. 1.341. A realização de obras no condomínio depende: 

I - se voluptuárias, de voto de dois terços dos condôminos; 

II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos. 

§ 1º As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, independentemente 

de autorização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por qualquer 

condômino. 

§ 2º Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despesas 

excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a iniciativa 

delas dará ciência à assembléia, que deverá ser convocada imediatamente.  

§ 3º Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que importarem em 

despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após autorização da assembléia, 

especialmente convocada pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por 

qualquer dos condôminos. 

§ 4º O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado das 

despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer com obras ou reparos de 

outra natureza, embora de interesse comum. 

 

Art. 1.342. A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às já 

existentes, a fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois 

terços dos votos dos condôminos, não sendo permitidas construções, nas partes comuns, 

suscetíveis de prejudicar a utilização, por qualquer dos condôminos, das partes próprias, ou 

comuns. 

 

Art. 1.343. A construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro 

edifício, destinado a conter novas unidades imobiliárias, depende da aprovação da 

unanimidade dos condôminos. 
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Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cobertura incumbem as despesas da sua 

conservação, de modo que não haja danos às unidades imobiliárias inferiores. 

 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em 

relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. 

 

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio 

ou destruição, total ou parcial. 

 

Seção II 

Da Administração do Condomínio 

 

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, 

para administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se. 

 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 

I - convocar a assembléia dos condôminos; 

II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 

dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 

III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento 

judicial ou administrativo, de interesse do condomínio; 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 

da assembléia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 

dos serviços que interessem aos possuidores; 

VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 

VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 

VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 

IX - realizar o seguro da edificação. 

§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes 

de representação. 

§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 

disposição em contrário da convenção. 

 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 

2
o
 do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 

síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 

o condomínio. 

 

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, reunião da assembléia dos 

condôminos, na forma prevista na convenção, a fim de aprovar o orçamento das despesas, as 

contribuições dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmente eleger-lhe o substituto 

e alterar o regimento interno. 

§ 1º Se o síndico não convocar a assembléia, um quarto dos condôminos poderá 

fazê-lo. 

§ 2º Se a assembléia não se reunir, o juiz decidirá, a requerimento de qualquer 

condômino. 
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Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos 

a alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, 

depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da assembléia 

serão tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que 

representem pelo menos metade das frações ideais. 

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às frações ideais no solo e nas 

outras partes comuns pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da convenção 

de constituição do condomínio. 

 

Art. 1.353. Em segunda convocação, a assembléia poderá deliberar por maioria 

dos votos dos presentes, salvo quando exigido quorum especial. 

 

Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem 

convocados para a reunião. 

 

Art. 1.355. Assembléias extraordinárias poderão ser convocadas pelo síndico ou 

por um quarto dos condôminos. 

 

Art. 1.356. Poderá haver no condomínio um conselho fiscal, composto de três 

membros, eleitos pela assembléia, por prazo não superior a dois anos, ao qual compete dar 

parecer sobre as contas do síndico. 

Seção III 

Da Extinção do Condomínio 

 

Art. 1.357. Se a edificação for total ou consideravelmente destruída, ou ameace 

ruína, os condôminos deliberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou venda, por votos 

que representem metade mais uma das frações ideais. 

§ 1º Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento das 

despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante avaliação 

judicial. 

§ 2º Realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais de oferta, o 

condômino ao estranho, será repartido o apurado entre os condôminos, proporcionalmente ao 

valor das suas unidades imobiliárias. 

 

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a 

que se refere o § 2
o
 do artigo antecedente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 

 

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo advento 

do termo, entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na sua pendência, e o 

proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do poder de quem a 

possua ou detenha. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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